
CÁMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

EDITAL N.o 1] 2022

Presidente da Câmara Municipal do Concelho de Penamacor, António Luís

Beites Soares, FAZ PÚBLICO em cumprimento do preceituado no artigo 40o e

49o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, que as reuniões ordinárias do Órgão

Executivo têm periodicidade quinzenal e a ultima reunião de cada mês é

pública. As reuniões têm Iugarl no Edificio dos Paços do Município, em

Penamacor.

As reuniões privadas nas primeiras sextas-feiras de cada mês pelas 10h e as

reuniões públicas nas terceiras sextas-feiras de cada mês pelas 10h. O

calendário para o presente ano civil é o seguinte:

Mês jan. fev. março abril maio junho julho agosto set. out. nov. dez.

Dia 14 4 4 1 6 3 1 5 2 7 4 2

Dia 28 18 18 22 20 17 15 19 16 21 18 16

Mais faz saber que, o presente edital fica em permanência no sítio da Internet

do município, nos termos do no 3 do artigo 40o da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, considerando—se convocados todos os membros do órgão nos

termos da mesma disposição legal.

E para constar se lavrou este e outros de igual teor que vão ser afixados nos

lugares públicos do costume.

Paços do Município de Penamacor, 3 de janeiro de 2022.

O Presidente da Câmara

//7

Dr. António Luis Beites Soares


